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O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º Esta lei acrescenta dispositivo na Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 

2006, Lei Maria da Penha - de forma a incluir entre as medidas protetivas de 

urgência que obrigam o agressor a suspensão do seu poder familiar. 

Art. 2º O caput do art. 22 da Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006, passa a 

vigorar acrescido do seguinte inc. V: 

“Art. 22.......................................................................................... 

...................................................................................................... 

V – suspensão do seu poder familiar. 

.............................................................................................(NR”. 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Busca a presente proposição acrescentar dispositivo na Lei nº 11.340, de 7 de 

agosto de 2006 – Lei Maria da Penha - de forma a incluir entre as medidas 

protetivas de urgência que obrigam o agressor a suspensão do seu poder familiar. 

A Lei Maria da Penha cria mecanismos para coibir a violência doméstica e 

familiar contra a mulher e já foi considerada pela Organização das Nações Unidas 

como uma das três melhores legislações do mundo no enfrentamento à violência 

contra as mulheres. 

E, segundo dados de 2015 do Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada 

(Ipea), a Lei Maria da Penha contribuiu para uma diminuição de cerca de 10% na 

taxa de homicídios contra mulheres praticados dentro das residências das vítimas 

(http://www.brasil.gov.br/cidadania-e-justica/2015/10/9-fatos-que-voce-precisa-saber-

sobre-a-lei-maria-da-penha). 

Todavia, sempre é possível haver aperfeiçoamentos, o que se busca no 

presente projeto através da possibilidade de suspensão do poder familiar do 

agressor. 

https://pt.wikipedia.org/wiki/Organiza%C3%A7%C3%A3o_das_Na%C3%A7%C3%B5es_Unidas
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O poder familiar faz parte do estado das pessoas e por isso não pode ser 

alienado nem renunciado. Nos termos do art. 1.635 do Código Civil o poder familiar 

só pode ser extinto por morte, emancipação, maioridade, adoção ou decisão judicial 

definitiva, na forma do artigo 1.638 do mesmo diploma legal. 

Já a recente Lei nº 13.715, de 1918, inova ao dispor sobre hipóteses de perda 

do poder familiar pelo autor de determinados crimes contra outrem igualmente titular 

do mesmo poder familiar ou contra filho, filha ou outro descendente. 

Entretanto, nas hipóteses de violência doméstica e familiar contra a mulher 

previstas na Lei Maria da Penha, notadamente na parte que cuida das medidas 

protetivas de urgência, é necessário que haja, entre os instrumentos assecuratórios, 

a suspensão do poder familiar do agressor, de forma a fornecer uma maior garantia 

às vítimas desse tipo de violência. 

Trata-se, portanto, de medida de grande relevância social, que busca 

resguardar os interesses das mulheres, crianças e adolescentes vítimas de 

violência. 

Dessa forma, pelo exposto, contamos com o apoio de nossos ilustres Pares 

no Congresso Nacional para a aprovação de tal importante inovação em nosso 

ordenamento pátrio. 

Sala das Sessões, em 16 de outubro de 2018. 
 

Deputado Lincoln Portela 
PR-MG 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 11.340, DE 7 DE AGOSTO DE 2006 
 

Cria mecanismos para coibir a violência 

doméstica e familiar contra a mulher, nos 

termos do § 8º do art. 226 da Constituição 

Federal, da Convenção sobre a Eliminação de 

Todas as Formas de Discriminação contra as 

Mulheres e da Convenção Interamericana para 

Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra 
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a Mulher; dispõe sobre a criação dos Juizados 

de Violência Doméstica e Familiar contra a 

Mulher; altera o Código de Processo Penal, o 

Código Penal e a Lei de Execução Penal; e dá 

outras providências.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DOS PROCEDIMENTOS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DAS MEDIDAS PROTETIVAS DE URGÊNCIA 

...................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Das Medidas Protetivas de Urgência que Obrigam o Agressor 

 

Art. 22.  Constatada a prática de violência doméstica e familiar contra a mulher, 

nos termos desta Lei, o juiz poderá aplicar, de imediato, ao agressor, em conjunto ou 

separadamente, as seguintes medidas protetivas de urgência, entre outras:  

I - suspensão da posse ou restrição do porte de armas, com comunicação ao órgão 

competente, nos termos da Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003;  

II - afastamento do lar, domicílio ou local de convivência com a ofendida;  

III - proibição de determinadas condutas, entre as quais:  

a) aproximação da ofendida, de seus familiares e das testemunhas, fixando o 

limite mínimo de distância entre estes e o agressor;  

b) contato com a ofendida, seus familiares e testemunhas por qualquer meio de 

comunicação;  

c) frequentação de determinados lugares a fim de preservar a integridade física e 

psicológica da ofendida;  

IV - restrição ou suspensão de visitas aos dependentes menores, ouvida a equipe 

de atendimento multidisciplinar ou serviço similar;  

V - prestação de alimentos provisionais ou provisórios.  

§ 1º As medidas referidas neste artigo não impedem a aplicação de outras 

previstas na legislação em vigor, sempre que a segurança da ofendida ou as circunstâncias o 

exigirem, devendo a providência ser comunicada ao Ministério Público.  

§ 2º Na hipótese de aplicação do inciso I, encontrando-se o agressor nas condições 

mencionadas no caput e incisos do art. 6º da Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003, o juiz 

comunicará ao respectivo órgão, corporação ou instituição as medidas protetivas de urgência 

concedidas e determinará a restrição do porte de armas, ficando o superior imediato do 

agressor responsável pelo cumprimento da determinação judicial, sob pena de incorrer nos 

crimes de prevaricação ou de desobediência, conforme o caso.  

§ 3º Para garantir a efetividade das medidas protetivas de urgência, poderá o juiz 

requisitar, a qualquer momento, auxílio da força policial.  
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§ 4º Aplica-se às hipóteses previstas neste artigo, no que couber, o disposto no 

caput e nos §§ 5º e 6º do art. 461 da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 (Código de 

Processo Civil).  

 

Seção III 

Das Medidas Protetivas de Urgência à Ofendida 

 

Art. 23.  Poderá o juiz, quando necessário, sem prejuízo de outras medidas:  

I - encaminhar a ofendida e seus dependentes a programa oficial ou comunitário 

de proteção ou de atendimento;  

II - determinar a recondução da ofendida e a de seus dependentes ao respectivo 

domicílio, após afastamento do agressor;  

III - determinar o afastamento da ofendida do lar, sem prejuízo dos direitos 

relativos a bens, guarda dos filhos e alimentos;  

IV - determinar a separação de corpos.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 

 

Institui o Código Civil. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

PARTE ESPECIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

LIVRO IV 

DO DIREITO DE FAMÍLIA 

 

TÍTULO I 

DO DIREITO PESSOAL 

....................................................................................................................................................... 

 

SUBTÍTULO II 

DAS RELAÇÕES DE PARENTESCO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DO PODER FAMILIAR 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Da Suspensão e Extinção do Poder Familiar 

 

Art. 1.635. Extingue-se o poder familiar: 

I - pela morte dos pais ou do filho; 
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II - pela emancipação, nos termos do art. 5o, parágrafo único; 

III - pela maioridade; 

IV - pela adoção; 

V - por decisão judicial, na forma do artigo 1.638. 

 

Art 1.636. O pai ou a mãe que contrai novas núpcias, ou estabelece união estável, 

não perde, quanto aos filhos do relacionamento anterior, os direitos ao poder familiar, 

exercendo-os sem qualquer interferência do novo cônjuge ou companheiro. 

Parágrafo único. Igual preceito ao estabelecido neste artigo aplica-se ao pai ou à 

mãe solteiros que casarem ou estabelecerem união estável. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 13.715, DE 24 DE SETEMBRO DE 2018 
 

Altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de 

dezembro de 1940 (Código Penal), a Lei nº 

8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da 

Criança e do Adolescente), e a Lei nº 10.406, 

de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), para 

dispor sobre hipóteses de perda do poder 

familiar pelo autor de determinados crimes 

contra outrem igualmente titular do mesmo 

poder familiar ou contra filho, filha ou outro 

descendente.  

  

O PRESIDENTE DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, no exercício do 

cargo de PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Esta Lei altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código 

Penal), a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), e a Lei 

nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), para dispor sobre hipóteses de perda do 

poder familiar pelo autor de determinados crimes contra outrem igualmente titular do mesmo 

poder familiar ou contra filho, filha ou outro descendente.  

 

Art. 2º O inciso II do caput do art. 92 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro 

de 1940 (Código Penal), passa a vigorar com a seguinte redação:  

 

"Art. 92. .................................................................................. 

...................................................................................................  

II - a incapacidade para o exercício do poder familiar, da tutela ou da 

curatela nos crimes dolosos sujeitos à pena de reclusão cometidos contra 

outrem igualmente titular do mesmo poder familiar, contra filho, filha ou 

outro descendente ou contra tutelado ou curatelado;  

.............................................................................................." (NR) 

 

Art. 3º O § 2º do art. 23 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da 

Criança e do Adolescente), passa a vigorar com a seguinte redação:  
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"Art. 23. .................................................................................. 

..................................................................................................  

§ 2º A condenação criminal do pai ou da mãe não implicará a destituição do 

poder familiar, exceto na hipótese de condenação por crime doloso sujeito à 

pena de reclusão contra outrem igualmente titular do mesmo poder familiar 

ou contra filho, filha ou outro descendente." (NR) 

 

Art. 4º O art. 1.638 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), 

passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo único:  

 

 

"Art. 1.638 .............................................................................  

..................................................................................................  

Parágrafo único. Perderá também por ato judicial o poder familiar aquele 

que:  

I - praticar contra outrem igualmente titular do mesmo poder familiar:  

a) homicídio, feminicídio ou lesão corporal de natureza grave ou seguida de 

morte, quando se tratar de crime doloso envolvendo violência doméstica e 

familiar ou menosprezo ou discriminação à condição de mulher;  

b) estupro ou outro crime contra a dignidade sexual sujeito à pena de 

reclusão; 

II - praticar contra filho, filha ou outro descendente:  

a) homicídio, feminicídio ou lesão corporal de natureza grave ou seguida de 

morte, quando se tratar de crime doloso envolvendo violência doméstica e 

familiar ou menosprezo ou discriminação à condição de mulher;  

b) estupro, estupro de vulnerável ou outro crime contra a dignidade sexual 

sujeito à pena de reclusão." (NR) 

 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 24 de setembro de 2018; 197º da Independência e 130º da República.  

 

JOSÉ ANTONIO DIAS TOFFOLI  

Torquato Jardim  

Gustavo do Vale Rocha  
 

FIM DO DOCUMENTO 


